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Artigo 49.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 37-A/97, de 31 de
Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 21/97,
de 27 de Junho, pelo Decreto-Lei n.o 136/99, de 22 de
Abril, e pelo Decreto-Lei n.o 105/2000, de 9 de Junho,
mantendo-se o regime de porte pago nele fixado até
à data estabelecida no n.o 1 do artigo 46.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Janeiro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho — Guilherme d’Oliveira Mar-
tins — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira — Fer-
nando Manuel dos Santos Vigário Pacheco — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues — Mário Cristina de
Sousa — José Estêvão Cangarato Sasportes — José
Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 31 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Fevereiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 57/2001

de 19 de Fevereiro

A Lei n.o 43/99, de 11 de Junho, ao aprovar medidas
tendentes à revisão da situação dos militares que par-
ticiparam na transição para a democracia iniciada em
25 de Abril de 1974, instituiu uma comissão de apre-
ciação dos requerimentos de revisão de situação militar
apresentados pelos interessados.

O Decreto-Lei n.o 197/2000, de 24 de Agosto, que
procedeu à regulamentação daquele diploma, prevê for-
mas de deliberação desta comissão que se revelam insu-
ficientes para o seu regular funcionamento e, conse-
quentemente, para a prossecução dos objectivos pre-
tendidos com a publicação dos referenciados diplomas
legais.

Assim, no desenvolvimento do regime jurídico esta-
belecido pela Lei n.o 43/99, de 11 de Junho, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta, para valer como lei geral da Repú-
blica, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 197/2000, de 24 de
Agosto, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 29/2000,
de 29 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

Deliberações

A CA funciona com a presença de todos os seus mem-
bros e delibera por maioria de três quartos dos votos.»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação e reporta os seus efeitos à data
de entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 197/2000, de
24 de Agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Dezembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Júlio de Lemos de Castro Caldas — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 31 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Fevereiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 58/2001
de 19 de Fevereiro

Um dos objectivos da política fiscal é o de promover
a competitividade fiscal na preservação do ambiente,
continuando a favorecer a vertente ecológica do sistema
fiscal, no sentido de incentivar fontes e utilizações de
energias poupadoras, limpas e renováveis, contribuindo
assim para melhorar o desempenho ambiental do sis-
tema energético, de modo a contribuir para a redução
das emissões de dióxido de carbono (CO2), do «efeito
de estufa» e do passivo ambiental sobre as gerações
futuras.

Com o presente diploma prevê-se uma isenção total
do imposto sobre produtos petrolíferos (ISP) para os
óleos minerais ou outros produtos mais benignos para
o ambiente, principalmente os provenientes de fontes
renováveis, produzidos e consumidos no âmbito de pro-
jectos piloto de desenvolvimento tecnológico de pro-
dutos menos poluentes.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo n.o 5

do artigo 48.o da Lei n.o 3-B/2000, de 4 de Abril, e
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo único
Alterações ao Código dos Impostos Especiais de Consumo

Os artigos 71.o e 73.o do Código dos Impostos Espe-
ciais de Consumo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 566/99,
de 22 de Dezembro, com a redacção que lhes foi dada
pela Lei n.o 3-B/2000, de 4 de Abril, passam a ter a
redacção seguinte:

«Artigo 71.o
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